
 

Indicação 

Senhor Presidente. O Vereador que a esta Indicação subscreve, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, requer a V. Excelência que seja encaminhada 

regimentalmente ao Executivo Municipal a presente Indicação integrando os expedientes 

desta Casa Legislativa. 

Indicamos ao Exmº Senhor Prefeito Municipal que, tendo em vista o estado calamitoso 

em que se encontram os acessos ao populoso bairro Alto da Tapera, centro. A saber, 

Ladeira Antônio Olímpio, principal acesso (via Av. Itabuna) interditada em razão de 

desabamento e deslizamento de terra em ambos os lados.  

Precariedade em que se encontra a Ladeira da Conceição. Único acesso ainda transitável 

disponível, mas precariamente; em razão de buracos e crateras surgidos pelo 

desprendimento dos paralelepípedos e, além de tudo, ser uma via muito estreita, sem 

guias de passeios, tendo permanentemente diversos veículos de moradores estacionados 

no local; fato que restringe a segurança dos pedestres e, só permite o trafego de um 

veículo por vez, seja subindo ou descendo. 

Reforçamos que se trata de bairro muito grande e populoso, cujos moradores 

trabalhadores, estudantes, jovens, idosos doentes e deficientes físicos sobem e descem 

todos os dias a pé, ladeiras tão íngremes com muito desgaste e esforço físico; porquanto 

há quase dois anos não são servidos por transporte público. 

Reiteramos que, dada a atual situação de precariedade em que se encontra o único 

acesso veicular à tapera, Ladeira da Conceição, nas próximas semanas veículos mais 

pesados, caminhões de entrega de mercadorias, veiculo para coleta do lixo, não poderão, 

por segurança, trafegar para o Alto da Tapera em prejuízo de todos os moradores do 

local. 

Fazem-se urgentes a interferência da Secretaria de Obras, envidando todos os esforços 

para a solução dos graves problemas, em parte aqui relatados, 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ilhéus, 30 de Março de 2022. 

Atenciosamente. 

________________   

Aldemir Santos Almeida 

       Vereador – PP. 

  



 



 



 



 


